
 

 

 

 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 353/2002. 

 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E TURISMO NO MUNICÍPIO DE 

APIACÁS-MT. 

 

 

          SILDA KOCHEMBORGER, Prefeita Municipal de Apiacás, Estado 

de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ela, usando das 

atribuições legais sanciona a seguinte Lei: 
 

 

         Artigo 1º - Fica criado a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente e Turismo neste Município de Apiacás-MT. 

 

 

          Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua afixação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 
       

   Paço Municipal - Apiacás-MT. Em 21 de Novembro de 2002.

     
 

 

 

 

 

      SILDA KOCHEMBORGER 

       -PREFEITA MUNICIPAL- 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 


